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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
10/2024. Acrescenta o artigo 153-B à Lei 2.693/1.997.

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

(vide art. 76 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da 
propositura em epígrafe.

EXAME DO REPERTÓRIO LEGAL

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

A Constituição Federal é suficientemente clara ao assentar no artigo 30, 
inciso I, que compete ao Município para legislar sobre assuntos de interesse local. Portanto, 
notamos claramente a competência municipal para legislar acerca da matéria trazida à baila pela 
propositura, como consectário da sua autonomia administrativa. 

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO

A competência do Município bem como a iniciativa do Poder Executivo 
para legislar sobre o assunto em tela, por se tratar de assunto de interesse local, antes 
referidos na CF/88, encontra correspondência na LOMB, especificamente nos artigos 11, VI; 57, 
IV e 58, I, e 55 que rezam:

Art. 11. Compete ao município legislar sobre assuntos de interesse 
local, tendo como objetivo o bem-estar de sua população e o pleno 
desenvolvimento de suas funções sociais, cabendo-lhe 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
...

VI - organizar o quadro, o regime jurídico e planos de carreira dos 
servidores da Administração direta, das autarquias, das fundações e 
empresas públicas;

...

Art. 57.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias, compete:
I - aos vereadores;
II - à Mesa Diretora;
III - às Comissões Permanentes da Câmara;
IV - ao prefeito municipal;
V - aos cidadãos.

Art. 58. Compete exclusivamente ao prefeito municipal a iniciativa do 
projeto de lei que disponha sobre:

I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e indireta, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
...
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Quanto à iniciativa do projeto em tela, há que se observar principalmente o 
disposto no art. 61, caput e § 1º da Constituição Federal, que dispõe acerca da iniciativa do chefe 
do Poder Executivo:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;
e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública;
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 84, VI;         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva.         (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998)

O Ministro Gilmar Mendes, em voto proferido nos autos de recurso 
extraordinário com agravo, firmando o Tema n. 917, fez a seguinte observação:

 O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que 
as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 
taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da 
reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se 
permite, assim, interpretação ampliativa do citado dispositivo 
constitucional, para abarcar matérias além daquelas relativas ao 
funcionamento e estruturação da Administração Pública, mais 
especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. Nesse 
sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie, 
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; 
da ADI 2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e 
da ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim 
ementado, no que interessa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º 
DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO 
AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. 
REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:5
02

06
/2

02
4 

- 
18

/1
1/

20
24

 -
 1

7:
50

 -
 2

T
Z

B
-5

0T
Y

-8
U

W
U

-7
9J

1
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QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. (…) 1. Ao 
contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou 
estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede 
a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá 
ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da 
iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 
61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da 
Administração Pública, notadamente no que se refere a servidores e 
órgãos do Poder Executivo. Precedentes.
Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, § 1º, da 
Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de 
iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não 
poderá criar despesa.

                                      
Resta claro, portanto, que, além da vedação que impede os parlamentares 

de legislarem sobre o tema objeto do presente projeto, há vedação constitucional que os proíbe 
também de criar despesas em projetos de iniciativa privativa do Poder Executivo.

Nesse sentido, opino pela inconstitucionalidade do projeto de lei 
complementar n. 10/2024.

Oportuno esclarecer que a matéria em análise deveria, de fato, ser 
obrigatoriamente objeto de Lei Complementar, caso não padecesse do vício de iniciativa, uma 
vez que se encontra inserida no rol de matérias regulamentadas através de Lei Complementar, 
elencadas no artigo 55 da Lei Orgânica:

Art. 55. As leis complementares serão aprovadas pelo voto da maioria 
absoluta dos membros da Câmara, observados os demais termos da 
votação das leis ordinárias, excetuando-se os casos previstos no art. 
42 desta Lei Orgânica.

Parágrafo único. As leis complementares são, entre outras, assim 
consideradas nesta Lei Orgânica, as concernentes às seguintes 
matérias:

I - Código Tributário do Município;

II - Código de Obras;

III - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

IV - Plano Diretor;

V - Código de Posturas;

VI - Regimento da Guarda Civil Municipal;

VII - Zoneamento Urbano, Uso e Ocupação do Solo;                               

Note-se ainda que a redação do art. 1º do projeto em tela, ao possibilitar a 
aplicação de base de cálculo mais benéfica do que a prevista na legislação municipal, e, portanto, 
disciplinando tema afeto à remuneração dos servidores municipais, automaticamente amplia-se a 
despesa ordinária com pessoal, sem o devido estudo de impacto orçamentário:

Art. 1º Fica acrescido o artigo 153-B a Lei n° 2.639/1.997, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: Art. 153-B Existindo base de cálculo 
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fixado em Lei Federal dos adicionais previstos no parágrafo único do 
artigo 149, §1° do artigo 150 e parágrafo único do artigo 151, está 
deverá ser observada, exceto se a lei municipal for mais benéfica.

 Nesse contexto, além do vício de iniciativa, consubstanciado em ofensa à 
Constituição Federal e à Lei Orgânica, o projeto padece dos vícios de inconstitucionalidade por 
criar despesa em projeto de iniciativa privativa do Poder Executivo e ilegalidade por ofensa aos 
preceitos estatuídos nos arts. 15, 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sem prejuízo de 
viabilizar, ao menos em tese, a extrapolação dos limites de gasto com pessoal previstos nos art. 
19, III e 20, III,”b” do referido diploma legal, acarretando, ainda as consequências previstas no art. 
21 da mesma lei.

É nosso parecer, s.m.j.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 18 de novembro de 2024. 

Paulo Aurélio Bianchini Jorge Emanoel Cardoso Rocha Mariangela Ferraz Mussolini
                PRESIDENTE          RELATOR                       MEMBRO
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=2TZB50TY8UWU79J1, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2TZB-50TY-8UWU-79J1
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